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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026;

Município de Itapuca/RS;
Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo;

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
1.1. Contração de Empresa para prestação de serviço de segurança em eventos do Município no ano de 2026.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
2.1. A contratação é necessária para a prestação de Serviços de Segurança para os Eventos do Município de Itapuca para o ano de 2026;
2.2. O objeto pretendido na presente contratação, é a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Segurança desarmada para apoio, suporte e vigilância durante a realização de eventos e atividades culturais da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo durante os eventos do 34º Aniversário do Município, Semana Farroupilha, Festa do Padroeiro e Comemorações Natalinas, eventos estes realizados pela Administração Municipal. 

2.3. A fim de uma estrutura de qualidade e excelência contemplada nos eventos faz-se imprescindível prover a contratação de profissionais capacitados para segurança e vigilância, quando necessário, de acordo com a amplitude e duração do evento em questão.
3. ÁREA REQUISITANTE:
3.1. Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo. 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. O objeto da contratação tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021;
4.2. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021;
4.3. A empresa deverá apresentar habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica, ou seja, comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, bem como apresentar no mínimo 02 (dois) anos de qualificação técnica de prestação de serviços de segurança;

4.4. Apresentar Registro da empresa no Grupamento de Supervisão de Vigilância e Guardas - GSVG;

4.5. Os profissionais de segurança que irão atuar nos eventos, deverão possuir a respectiva CNV (Carteira Nacional de Vigilante) com prazo de validade vigente;

4.6. Os vigilantes/seguranças deverão estar uniformizados;

4.7. Os funcionários que atuarão na vigilância/segurança, durante execução dos serviços, são de responsabilidade da empresa a ser contratada, incluindo alimentação e demais custos;

4.8. A fornecedora compromete-se a resolver todos os problemas que venham a acontecer, dos serviços contratados, imediatamente. Caso ocorra alguma falta ou impossibilidade com algum segurança, o mesmo deverá ser substituído de imediato;

4.9. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções;
4.10. A futura Contratada deverá ainda oferecer serviços que estejam dentro das normas e que atendam aos padrões de segurança do trabalho, oportunizando aos usuários conforto e bem estar quando da realização de suas atividades;

4.11. O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços prestados, também deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

4.12. A empresa deverá prestar somente os serviços que atendam integralmente às características e especificações consignadas em sua proposta comercial, atendendo toda a legislação pertinente em vigor, bem como observando as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade;
4.13. Cumprir as normas definidas pelo contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de prestação dos serviços e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o contratante;

4.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, os valores propostos, respeitando os orçamentos referenciais em anexo a este processo Licitatório; 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
5.1. Foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores/prestadores do serviço, estes escolhidos por já serem contratados/contatados pela Administração Municipal em anos anteriores;
5.2. Os valores apresentados mostram-se compatíveis com o praticado no mercado, evidenciando a viabilidade da contratação e a existência de concorrência suficiente para a seleção da proposta mais vantajosa, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. Com base na Lei 14.133/2021, a contratação direta deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado para assegurar que os valores contratados estejam em consonância com os praticados no mercado, além de garantir a transparência e a obtenção do melhor custo-benefício para a administração pública; 
5.3. Seguem listados abaixo os valores de mercado apresentados através dos orçamentos referenciais:

	EMPRESA
	VALOR UNITÁRIO
	TOTAL

	SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARVOREZINHA
	R$ 248,00
	R$ 19.840,00

	V.L. SGARBOSSA E S. DA SILVA LTDA
	R$ 255,00
	R$ 20.400,00

	GIVANILDO EBERTZ
	R$ 250,00
	R$ 20.000,00

	J A GARCIA RAMALHO SEGURANÇA
	R$ 270,00
	R$ 21.600,00


6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1. Os serviços a serem contratados compreendem a descrição prevista no objeto do presente termo e de conformidade com a necessidade da Administração na contratação de seguranças para os eventos realizados pela mesma;
6.2. Os serviços serão solicitados ao contratado através de contrato, sendo o mesmo realizado de forma parcelada conforme a realização dos eventos;
6.3. Os serviços deverão ser prestados nos dias, locais e horários definidos pela Administração Municipal;
6.4. A contratada deverá prestar os serviços com profissionais capacitados e qualificados, sendo que a Administração Municipal não se responsabilizará por incidentes ocorridos durante a prestação dos serviços. 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
	Quant. 
	Descrição 

	80
	Contratação de empresa para Prestação de Serviço de Segurança em Eventos Realizados Pela Administração Municipal de Itapuca/RS no ano de 2026.
OBS1: Os eventos serão, Show de Bandas, Encontro da Melhor Idade, Jantar Festival de Massas, Baile da Semana Farroupilha, Festa em Honra ao Padroeiro São Miguel Arcanjo, Chegada do Papai Noel e Show de Natal, eventos em comemoração ao 34º Aniversário do Município de Itapuca/RS, Semana Farroupilha, Festa do Padroeiro e Comemorações Natalinas;

OBS2: As quantidades de segurança por evento e horários, serão definidos quando da convocação da contratada para a prestação do serviço;


OBS3: Algumas contratações deverão ser disponibilizadas pela contratada duas pessoas (01 masculino e 01 feminino) para cuidados com os sanitários das instalações que receberão os eventos.


8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. Em busca da melhor solução para aquisição do objeto supracitado, foram realizadas pesquisas no mercado objetivando encontrar empresas que ofereçam os serviços listados;
8.2. Estima-se que o valor aproximado de contratação seja de R$ 19.840,00 (dezenove mil oitocentos e quarenta reais). 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2. No caso em análise, não se mostra vantajoso o parcelamento da contratação, tendo em vista que os serviços de segurança a serem prestados possuem natureza contínua e integrada, exigindo padronização de procedimentos, uniformidade de atuação, comando único, responsabilidade técnica centralizada e pronta substituição de profissionais, fatores essenciais para garantir a segurança e o bom andamento dos eventos promovidos pela Administração Municipal;

9.3. A contratação de uma única empresa possibilita maior eficiência operacional, melhor coordenação das equipes de segurança, padronização dos serviços prestados, além de facilitar a fiscalização e o gerenciamento contratual por parte da Administração, reduzindo riscos operacionais e administrativos que poderiam surgir com a gestão de múltiplos contratos;
9.4. Ademais, o parcelamento do objeto poderia acarretar aumento de custos administrativos, dificuldades de coordenação entre diferentes prestadores durante um mesmo evento, bem como prejuízos à efetividade da segurança, o que contraria o interesse público e o princípio da eficiência previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021;
9.5. Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa única para a prestação dos serviços de segurança nos eventos do Município de Itapuca/RS no exercício de 2026 mostra-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e alinhada ao interesse público, não se justificando o parcelamento do objeto.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens e serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2026.
12. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
12.1. Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:
13.1. Realização de uma pesquisa de mercado abrangente, considerando fornecedores potenciais, faixas de preço praticadas, tecnologias disponíveis e capacidade de atendimento, visando assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública; 

13.2.  Acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado;
13.3. Assegurar a disponibilidade orçamentária para a contratação, incluindo a previsão de recursos financeiros necessários tanto para a aquisição das próteses dentárias quanto para as atividades de gestão contratual;

13.4. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato.  
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
14.1. No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados, não há qualquer impacto ambiental decorrente da presente contratação. 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
15.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Municipalidade, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Itapuca, 26 de janeiro de 2026.
​​​​​​​​​​​​​​​​​Camila Scorsatto 
Secretária Municipal de Administração
Charlise Ferreira Signor Burille
Coordenador Administrativo
VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

Joanir Marques Valério
Prefeito Municipal em Exercício
Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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